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CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

DECRETO Nº 40 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 
 

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO 
DOS FERIADOS E PONTOS 
FACULTATIVOS NO MUNICÍPIO 
DE IRECÊ/BA. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica definido, em âmbito municipal, o calendário de feriados e pontos facultativos para o ano de 
2018. 
 
1º de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional); 
 
12 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
 
13 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
 
14 de fevereiro, quarta-feira de Cinzas (ponto facultativo até as 14 horas); 
 
29 de março, Paixão de Cristo (ponto facultativo); 
 
30 de março, Paixão de Cristo (feriado nacional); 
 
21 de abril, Tiradentes (feriado nacional); 
 
1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional); 
 
31 de maio, Emancipação Política do Município de Irecê (feriado municipal) e Corpus Christi; 
 
22 de junho, Festejos Juninos (ponto facultativo); 
 
25 de junho, Festejos Juninos (ponto facultativo) 
 
2 de Julho, Independência da Bahia (feriado estadual) 
 
4 de agosto, Padroeiro da cidade (feriado municipal) 
 
7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional); 
 
12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional); 
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28 de outubro, Dia do Servidor Público – art. 236 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (ponto 
facultativo); 
 
2 de novembro, Finados (feriado nacional); 
 
15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional);  
 
25 de dezembro, Natal (feriado nacional). 
 
Art. 2º Cabe aos dirigentes das Secretarias e Setores a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 
 
Parágrafo único: As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que 
tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados denominados 
como ponto facultativo. 
 
Art. 3º Para os servidores fica estabelecido à compensação dos dias estipulados como “ponto 
facultativo”, sendo acrescentado 01 (uma) hora diária nos dias subsequentes. 
 
Art. 4º Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria Municipal fiscalizar o cumprimento das 
disposições deste decreto. 
 
Art. 5° Será considerado ponto facultativo o período do turno no qual a Seleção Brasileira de Futebol 
jogar.  
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, em 31 de janeiro de 2018. 
 
 
 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 
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